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1. HISTÓRICO (histórico do processo): 

 

O Processo 23422.0019803/2023-77 – Trata da Submissão de uma proposta para o orçamento participativo 

intitulada UNILA: INTEGRANDO AS FRONTEIRAS. 

 

Na data de 19/06/2023, o Pró-Reitor de Planejamento tornar pública a chamada interna para Orçamento 

Participativo UNILA 2024 - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO UNILA 2024 - EDITAL 01/2023 – 

PROPLAN. 

 

Na data de 15/09/2023 em REUNIÃO DA DIREÇÃO COLEGIADA DO INSTITUTO LATINO-

AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA foi realizada a proposta de um projeto de 

divulgação da Unila nas cidades próxima pela Professora Dra Maria Elizabete Rambo Kochhann, intitulada 

UNILA: INTEGRANDO AS FRONTEIRAS. 

 

Na data de 21/09/2023 a proposta é aprovada ad referendum e feita a publicação da Decisão nº 

1/2023/ConsuniCVN, no Boletim de Serviço nº 176, de 27 de Setembro de 2023. 

 

Na data de 22/09/2023 é realizada a inscrição no Orçamento Participativo UNILA 2024 - Edital 01/2023 – 

PROPLAN pela Professora Dra Maria Elizabete Rambo Kochhann. 

 

Na data de 26/09/2023 Divulgar as propostas enviadas ao Orçamento Participativo UNILA conforme previso 

no EDITAL No 4/2023 – PROPLAN. 

 

O presente trata-se do parecer do PROPOSTA DE SUBMISSÃO DE PROJETO - ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO 2024 (relatoria solicitada em: 06/10/2023). 

 

 
2. FUNDAMENTOS DO PEDIDO (razão do pedido): 
 

Avaliação da proposta enviada ao Orçamento Participativo UNILA 2024 - ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO UNILA 2024 - EDITAL 01/2023 - PROPLAN. 

 

 
3. CONSIDERAÇÕES (dados pesquisados, jurisprudência, semelhanças): 
 

Sem considerações. 
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4. PARECER CONCLUSIVO: 
 

Aprovar. 
 

 

 
5. SUGESTÕES E OBSERVAÇÕES (se surgirem durante o relato): 
 

Sem sugestões ou observações. 
 

 

 
Foz do Iguaçu, 12 de outubro de 2023. 

 
 
 

Bruno Henrique Dourado Macedo 
Relator 


